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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DE PRODUTOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PEÇAS 
ELÉTRICAS GENUINAS E/OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, INDEPENDENTE DE MARCA PARA 
VEICULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS DA FROTA MUNICIPAL, E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, MOLEJO, BOMBAS INJETORAS, BOMBAS HIDRAULICAS E 
MOTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 

1. Da especificação e do valor 
A especificação será de acordo com as peças genuínas e/ou serviço, conforme descrição constante do sistema 
da TRAZ VALOR. A Secretaria solicitante definirá se a peça a ser adquirida será genuína, original ou outra e o 
cálculo do desconto para as originais ou outras será de acordo com a regra de cálculo constante do item 7.5.3 
deste Edital. 
O valor de cada peça e/ou serviço, para fins de cálculo do desconto, será o constante da tabela Oficial do 
Sistema TRAZ VALOR. 
             
    AS EMPRESAS DEVERÃO APRESENTAR EM SUA PROPOSTA O DESCONTO MINIMO DE 03% (TRÊS 
POR CENTO). 
 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 
 

VEICULOS LEVES 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

01 FIAT PALIO WR ATTRAC 1.4 2013/2014 OAV 9311 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

02 FIAT UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 OBL 3732 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

03 FIAT UNO MILLE ECONOMY 2013/2013 OBL 4062 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

04 FIAT UNO MILLE ECONOMY 2010/2011 NJV 6455 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

05 VW/QUANTUM CL 1800 1995/1995 CBE 2481 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

06 GM/PRISMA MAXX 2007/2008 HDT 5973 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

07 FIAT/PALIO FIRE  2004/2005 AMA 3509 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

08 GM/CELTA  2003/2004 ALL 5244 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

09 IMP/SUZUKI BALENO GLX 1997/1998 HZP 1224 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

10 FIAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBO 1934 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

11 GM S10 RODEIO 2.8  D 4X4 2011/2011 OAT 9767 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

12 FIAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBQ 6452 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

13 FIAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBO 1974 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

14 FIAT UNO VIVACE 1.0 2011/2012 NPN 2644 SECRETARIA DE ESPORTE 

15 FIAT STRADA FIRE FLEX 2009/2010 KAR 8861 SECRETARIA DE OBRAS 

16 GM S10 RODEIO 2.8  D 4X4 2011/2011 OAT 9827 SECRETARIA DE OBRAS 

17 FIAT UNO VIVACE 1.0 2011/2012 NPN 2564 SECRETARIA DE OBRAS 

18 FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBO 1904 SECRETARIA DE OBRAS 

19 FORD COURIER VIDA AMB 2009/2010 NPD 5007 SECRETARIA DE SAÚDE 

20 FIAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBO 1994 SECRETARIA DE SAÚDE 

21 GM/S10 GREENCAR AMB M13 2013/2013 PGN 6581 SECRETARIA DE SAÚDE 

22 FIAT UNO MILLE WAY ECON 2013/2013 OBO 1984 SECRETARIA DE SAUDE 
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VEICULOS MÉDIOS 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

23 FIAT DUCATO MULTI 2011/2011 NPN 2744 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

24 FORD F4000 1986/1986 JYD 9121 SECRETARIA DE OBRAS 

25 FORD F4000 1990/1990 AAD 0778 SECRETARIA DE OBRAS 

26 RENAULT/MASTER ENGESIG A 2013/2014 OBP 3592 SECRETARIA DE SAÚDE 

27 FIAT/DUCATO GREENCAR MO3 2013/2014 NJQ 8742 SECRETARIA DE SAÚDE 

28 AGRALE/8700 2012/2013 OBP 2092 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

29 IVECO/VERTIS 90V18 2013/2013 OQW 2041 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

 
 

VEICULOS - MICROONIBUS 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

30 RENAULT/MASTER MBUS L3H2 2014/2015 NUE 5473 SECRETARIA DE ESPORTE 

31 RENAULT/MASTER MBUS L3H2 2014/2015 OBF 8452 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

32 RENAULT/MASTER MBUS L3H2 2014/2015 OBF 8472 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

VEICULOS - ÔNIBUS 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

33 VW 15190 EOD E. S. ORE 2011/2011 NTY 9214 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

34 VW 15190 E. HD ORE 2011/2011 NUE 1954 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

35 VW 15190 E. HD ORE 2012/2013 OBN 7249 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

36 VW 15190 E. HD ORE 2012/2013 OBN 7220 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

37 MERCEDES BENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUG 2117 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

38 MERCEDES BENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUG 6667 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

39 MERCEDES BENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NUF 8597 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

40 MERCEDES BENZ/MPOLO VICINO ESC 2010/2010 NPJ 2221 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

41 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2008/2009 NJI 6378 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

42 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2009/2009 NJI 8363 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

43 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2009/2010 NJP 9583 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

44 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2011 NJU 7122 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

45 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2011 NJU 7452 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

46 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2011 NJU 9762 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
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47 MARCOPOLO VOLARE V8L ESC 2011/2012 OAY 9798 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

48 IVECO/CITYCLASS 70C17 2012/2013 OBA 4432 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

49 IVECO/CITYCLASS 70C17 2012/2013 OBD 2142 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

50 IVECO/CITYCLASS 70C17 2012/2013 OBB 2513 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

51 VW/15190 E.HD ORE 2013/2013 OBS 4934 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

52 VW 15190 EOD E. HD. ORE 2014/2014 QBE 1415 SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 

53 MARCOPOLO VOLARE W9 ON 2012/2012 NUD 1823 SECRETARIA DE SAUDE 

 
 

VEICULOS PESADOS 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

54 M. BENZ 2423 K 2001/2001 JZH 1543 SECRETARIA DE OBRAS 

55 M. BENZ L 1113 1985/1985 JZB 5552 SECRETARIA DE OBRAS 

56 M. BENZ L 1113 1985/1985 KAP 7720 SECRETARIA DE OBRAS 

57 M. BENZ L 1113 1982/1982 JZW 5204 SECRETARIA DE OBRAS 

58 M. BENZ L 1218 EL 2002/2002 JZO 4267 SECRETARIA DE OBRAS 

59 M.BENZ/ATRON 2729 K 6X4 2014/2014 QBA 2023 SECRETARIA DE OBRAS 

60 FORD CARGO 1721 2003/2003 KAC 2597 SECRETARIA DE OBRAS 

61 VOLVO VM 260 6X2R 2009/2010 NPC 3631 SECRETARIA DE OBRAS 

62 VOLVO VM 260 6X2R 2009/2010 NPC 1051 SECRETARIA DE OBRAS 

63 VOLVO VM 260 6X2R 2009/2010 NPC 6661 SECRETARIA DE OBRAS 

 
 

MOTOCICLETA 

SEQ MARCA/MODELO ANO PLACAS LOTAÇÃO 

64 YAMAHA YBR 125K 2008/2008 NJA 6048 SECRETARIA DE OBRAS 

65 HONDA NXR 150 BROS ES 2011/2012 OAS 1562 SECRETARIA DE OBRAS 

66 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6434 SECRETARIA DE OBRAS 

67 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6414 SECRETARIA DE OBRAS 

68 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6244 SECRETARIA DE FINANÇAS 

69 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6294 SECRETARIA DE FINANÇAS 

70 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6194 SECRETARIA DE FINANÇAS 

71 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6504 SECRETARIA DE FINANÇAS 

72 YAMAHA YBR 125 E FACTOR 2009/2010 NJT 6354 SECRETARIA DE SAÚDE 

73 HONDA CG 150 TITAN MIX KS 2009/2010 KAR 8751 SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

MÁQUINAS PESADAS 

SEQ MARCA/MODELO ANO SÉRIE/CHASSI LOTAÇÃO 

74 FIAT ALLIS/FG - 170 2002 11M00578 SECRETARIA DE OBRAS 
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75 KOMATSU/WA - 180 2004 WA 180-1B-B1945 SECRETARIA DE OBRAS 

76 FOTON/FL936F 2011/2012 CLW009LDVBU006876 SECRETARIA DE OBRAS 

77 FIAT ALLIS/FD9 DOM 2001 D9B9T 20955 SECRETARIA DE OBRAS 

78 SNAPPER-TRATOR 23 HP 
46 POL CORTE TRANSM. 
HIDR. C BBA OLEO 

2010  SECRETARIA DE OBRAS 

79 KOMATSU/PC200-8 2009 30627 SECRETARIA DE OBRAS 

80 CASE/580N 4X4 ROPS 2013 NDAH09988/ 
HBZN580NEDAH09988 

SECRETARIA DE OBRAS 

81 KOMATSU/GD555-3 2009 B15300 SECRETARIA DE OBRAS 

82 CATERPILLAR 120K 2014 CAT0120KEJAP06160 SECRETARIA DE OBRAS 

83 MASSEY FERGUNSUN/MF – 
283/85 

1996 283015262 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

84 MASSEY FERGUNSUN/MF – 
275/4C MOD: 815A 

2009/2009 275-284989 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA 

 
 

LOTES 
 
LOTE Nº 01 – MECÂNICA - Veículos Leves 
1 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 160.000,00 
2 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 240.000,00 
 
LOTE Nº 02 – MECÂNICA - Veículos Médios 
3 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
4 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 200.000,00 
 
LOTE Nº 03 – MECÂNICA - Veículos Pesados 
5 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 300.000,00 
6 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 430.000,00 
 
LOTE Nº 04 – ELÉTRICA – Veículos Leves/Médios/Pesados 
7 - Peças elétricas. Valor estimado com desconto: R$ 200.000,00 
8 - Serviços de Mão de Obra Elétrica; Valor estimado com desconto: R$ 100.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 300.000,00 
 
LOTE Nº 05 – MOLEJO - Veículos Leves/Médios/Pesados 
9 - Peças Molejo. Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 
10 - Serviços de Mão de Obra Molejo; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 130.000,00 
 
LOTE Nº 06 – BOMBAS HIDRAULICAS - Veículos Leves/Médios/Pesados 
11 - Peças Hidráulicas. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
12 - Serviços de Mão de Obra Bomba Hidráulica; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 07 – BOMBAS INJETORAS - Veículos Leves/Médios/Pesados 
13 – Peças Bomba Injetora. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
14 - Serviços de Mão de Obra Bomba Injetora; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 08 - MOTOCICLETAS 
15 - Peças mecânicas, elétricas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 35.000,00 
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16 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 25.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 60.000,00 
 
LOTE Nº 09 - ONIBUS 
17 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 180.000,00 
18 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 270.000,00 
 
LOTE Nº 10 - MICROONIBUS 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 60.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 150.000,00 
 
LOTE Nº 11 – MÁQUINAS PESADAS 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 320.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 170.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 490.000,00 
 
Valor Total Previsto: R$ 2.510.000,00 (Dois milhões e cento e setenta mil Reais) 
 
EQUIPAMENTOS MINIMOS NECESSÁRIOS PARA DESENVOLVER OS SERVIÇOS, CONFORME ABAIXO: 
 

EQUIPAMENTOS MOTO 
MECANICA 
E PEÇAS 

ELETRICA 
BOMBA 

INJETORA 
MOLEJO 

BOMBA 
HIDRAULICA 

PRENSAS X X X X X X 
MORSAS X X X X X X 
BANCADA P/ SERV. ELETRICOS E 
ELETRONICOS. 

X  X    

GRAXEIRAS X X X  X X 
INSTRUMENTAL COMP. P/ TROCA DE PIVOS 
DE DIREÇÃO 

 X     

PISTOLA PNEUMÁTICA X X X  X  
CONJUNTO DE SOLDA OXIGENIO P/ 10 M³ X X X X X X 
CONJUNTO DE SOLDA COMPLETO X X X X  X 
EXTINTORES X X X X X X 
BANCADA PARA MONTAR E DESMONTAR X X X X X X 
CARREGADOR DE BATERIA PORTÁTIL X  X    
ELEVADORES AUTOMOTIVOS  X X  X  
MAQUINA DE SOLDA ELETRICA X X X  X X 
ESMERIS X X X X X X 
COMPRESSORES DE AR X X X X X X 
BARRACÃO DE OFICINA X X X X X X 
CORREDORES DE MOLA     X  
TORX PESADO PNEUMÁTICA  X   X  
LIXADEIRAS X X X X X X 
FURADEIRAS X X X X X X 
REBITADEIRAS  X X    
CAIXA DE FERRAMENTA COMPLETA X X X X X X 
EQUIP. REGULADOR DE INJETOR DE 
COMBUSTIVEL 

 X  X   

EQUIP. P/ ELETRONICA COMPLETO  X     
EQUIP. COMP. TUBULAÇÃO P/ AR 
CONDICIONADO 

  X    

BOMBA DE ÓLEO  X     
MACACOS HIDRAULICOS E JACARÉ  X X X X X 
SUPORTE DE MOTOR  X     
ESCRITÓRIO INFORMATIZADO X X X X X X 

 
OBS.: As empresas licitantes além dos itens acima deverão disponibilizar de todas as ferramentas necessárias 
para o bom desempenho dos serviços de cada segmento. 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Manter todos os veículos que compõem a frota municipal, em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
garantindo assim melhor eficiência e segurança nos serviços prestados ao Município de Diamantino. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
1 - A detentora da Ata de Registro de Preços deverá apresentar à Unidade Requisitante, para aprovação, um 
orçamento das peças e/ou serviços solicitadas, contendo o valor real (tabela Oficial do Sistema TRAZ VALOR) 
e o valor com o desconto contratado de acordo com o tipo solicitado: genuína, original ou outra. 
 
2 – Caso as peças fornecidos não corresponderem às exigências técnicas pertinentes, serão devolvidas para 
serem substituídas pela detentora da Ata, no prazo máximo de 24 horas, independente da aplicação das 
penalidades previstas em lei. 
 
GARANTIA 
 
O prazo de garantia das peças, sejam genuínas, originais ou outras é de 06 (seis) meses contra defeito(s) de 
fabricação, a contar da data de emissão da Nota Fiscal. 
A detentora da Ata se responsabilizará pela reposição de qualquer peça/acessórios defeituoso, assim que 
confirmada pela fábrica a procedência da reclamação em 24 (vinte e quatro) horas. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
A Secretaria solicitante deverá indicar a dotação orçamentária através da Autorização de Fornecimento quando 
necessário, conforme quadro acima indicando o veículo, placas e Secretaria pertencente. 
 
PRAZO DE ENTREGA 
 
O prazo de entrega será de 12 (Doze) horas, após aprovação do orçamento e da emissão da Autorização de 
Fornecimento. 
 
PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal, devidamente atestada. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. 
 

Diamantino – MT, 10 de Fevereiro de 2015. 
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ANEXO II 

TABELA DE VALORES 
 

1.1. Os descontos para peças originais e outras peças, serão originários do desconto ofertado para 
peças genuínas, através da seguinte regra: 

 
Peças Genuínas  DPG  %  
Peças Originais  DPO DPG x 1,50 
Outras Peças  DOP DPG x 2,25 

 
1.2. Percentual mínimo inicial deverá ser de 3%(Três por cento).  
 
1.3 A Prefeitura municipal de Diamantino utilizada sistema TRAZ VALOR, similar ou superior para geração de 
pedido de compra, no caso da prefeitura resolver fazer os três orçamentos, a empresa vencedora poderá 
participar da cotação, porem seu orçamento não poderá ultrapassar 15% (quinze por cento ) do valor médio 
orçado. 
1.4 No caso em que a peças solicitadas ser GENUINA, a empresa vencedora devera apresentar orçamento 
sendo que este não poderá ser superior a 47,5% (quarenta e sete e meio por centro) do valor de tabela da 
concessionária sendo que o desconto ofertado será aplicado para no item. 
 
1.5. Peças genuínas (mecânica, elétrica ou acessório): Considera-se: peça genuína – aquela peça, nova e 
de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia desta;  
 
1.6. Peças original (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma 
marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este; 
 
1.7.  Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem como genuína ou 
original (subentendem-se as paralelas, recondicionadas ou remanufaturadas, de 1ª linha) que apresentem 
garantia de 06(seis) meses; 
 
 Em situações especiais, levando em consideração que a frota do Município de Diamantino – MT 
também é composta de alguns veículos já fora de fabricação e com dificuldades de se encontrar peças 
novas, ou ainda, que o custo da peça nova inviabilize o reparo do mesmo, serão aceitos, outros tipos de 
peça (paralelas, recondicionadas, remanufaturadas), desde que não comprometa o uso e segurança do 
veículo, situação esta que deverá ser analisada individualmente pelo responsável pela frota do 
MUNICÍPIO. 
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ANEXO III 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 004/2015 
TIPO: “maior percentual de desconto por lote”, equivalente ao menor preço.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS 
E PEÇAS ELÉTRICAS GENUINAS E/OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, INDEPENDENTE DE MARCA 
PARA VEICULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS DA FROTA MUNICIPAL, E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, MOLEJO, BOMBAS INJETORAS, BOMBAS 
HIDRAULICAS E MOTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
 
Proponente ................................. 
CNPJ: .......................................... 
Tel Fax:........................................ 
E-mail: ........................Tel. :(......).....................Celular: (....)........................                       Endereço: 
.................................................................................................... 
Conta Corrente: ................... Agência:  .........................  Banco:  ................. 
 
 
O valor do desconto abaixo ofertado será aplicado, no momento da contratação sobre os valores da 
tabela TRAZ VALOR das peças genuínas por peça e marca e/ou serviço e servirá como base para as 
demais. 
Os valores de cada Lote abaixo apresentados, são apenas valores de referência, não representando 
valor real a ser contratado. 
 
LOTE Nº 01 – MECÂNICA - Veículos Leves – (xx) % Desconto 
1 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 160.000,00 
2 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 

 Valor total c/ desconto: R$ 240.000,00 
 
LOTE Nº 02 – MECÂNICA - Veículos Médios – (xx) % Desconto 
3 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
4 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 200.000,00 
 
LOTE Nº 03 – MECÂNICA - Veículos Pesados – (xx) % Desconto 
5 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 300.000,00 
6 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 430.000,00 
 
LOTE Nº 04 – ELÉTRICA – Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
7 - Peças elétricas. Valor estimado com desconto: R$ 200.000,00 
8 - Serviços de Mão de Obra Elétrica; Valor estimado com desconto: R$ 100.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 300.000,00 
 
LOTE Nº 05 – MOLEJO - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
9 - Peças Molejo. Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 
10 - Serviços de Mão de Obra Molejo; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 130.000,00 
 
LOTE Nº 06 – BOMBAS HIDRAULICAS - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
11 - Peças Hidráulicas. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
12 - Serviços de Mão de Obra Bomba Hidráulica; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 07 – BOMBAS INJETORAS - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
13 – Peças Bomba Injetora. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
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14 - Serviços de Mão de Obra Bomba Injetora; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 08 - MOTOCICLETAS – (xx) % Desconto 
15 - Peças mecânicas, elétricas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 35.000,00 
16 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 25.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 60.000,00 
 
LOTE Nº 09 - ONIBUS – (xx) % Desconto 
17 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 180.000,00 
18 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 270.000,00 
 
LOTE Nº 10 - MICROONIBUS – (xx) % Desconto 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 60.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 150.000,00 
 
LOTE Nº 11 – MÁQUINAS PESADAS – (xx) % Desconto 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 320.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 170.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 490.000,00 
 
Valor Total Previsto: R$ 2.510.000,00 (Dois milhões e cento e setenta mil Reais) 
 

Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo “A” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, produtos, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega ____________________ 

Dados da empresa: 

Razão Social:                                                                 CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Endereço: 

E-mail:                                                     Telefone:                                               fac-símile: 

Dados bancários: 

 

Local e data 
 

__________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

A..............................................................................................(razão social da 

empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada à 

.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da 

Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na Prefeitura Municipal de 

Diamantino que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório n.º ____/2015. 

                                                                                                                                                                                  

                                                                  ................, ......... de ...................   de 2015. 

_________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

 

 

 
A.............................................(razão social da empresa), CNPJ Nº......................................., localizada à 

......................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob as penas da lei, que: 

* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

* Declaração de concordância com todos os termos contidos no presente edital; 

* Declara sob as penas do Art. 299 do código penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o 

certame, dos produtos/serviços licitados para realizar as obras nos prazos e/ou condições previstas; 

* Não possuí em seu quadro de pessoal servidores públicos do poder executivo municipal, Estadual e 

Federal, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisões 

(inciso III, art 9º da Lei 8.666/93 e inciso X da Lei Complementar nº 04/90). 

    ................., ......... de ...................   de 2015. 

 

 

______________________________ 

Diretor ou Representante Legal 

 
                                                                          
 
 
(As ME e EPP que porventura venham a apresentar alguma certidão requerida para habilitação no item 8.2.2 
fora da validade e que solicitarem as prerrogativas da Lei 123/2006, deverão enumerá-las nesta declaração). 
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ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 

 
 
 
 
 
 
     Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n°  /2015, que não 

possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, bem como de 014 (catorze) anos em qualquer trabalho. 

 
 
                      ................., ......... de ...................   de 2015. 
                                                                                    
 
 

                                                    _____________________________________________ 
                                                  (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar 
expressamente. 
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MODELO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
A 
Prefeitura Municipal de Diamantino 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015  
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) _____________________________, portador da cédula de 
identidade nº _________, Órgão expedidor ______________, como nosso representante legal na Licitação em 
referência, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar lances, 
prestar todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente Credenciamento. 
 
Local e data 
 
 

Atenciosamente 
 
 
 
 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
A Empresa ___________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
______________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do disposto 
no Edital do Pregão Presencial n° 004/2015, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que 
esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/12006. 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

(localidade)_______, de ____________de ____. 
 

___________________________________ 
nome e número da identidade e CPF do declarante 

(Representante Legal da empresa) 
 

_____________________________ 
Contador 

(Profissional habilitado no CRC) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, e deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e habilitação, a 
qual deverá ser entregue ao Pregoeiro/Presidente da Comissão para que a empresa usufrua dos 
privilégios da Lei nº123/06. 
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ANEXO IX 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

DECLARAÇÃO DE POSSUIR EQUIPAMENTOS MINIMOS NECESSÁRIOS PARA DESENVOLVER OS 
SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE DIAMANTINO. 

 

EQUIPAMENTOS MOTO 
MECANICA 
E PEÇAS 

ELETRICA 
BOMBA 

INJETORA 
MOLEJO 

BOMBA 
HIDRAULICA 

PRENSAS X X X X X X 
MORSAS X X X X X X 
BANCADA P/ SERV. ELETRICOS E 
ELETRONICOS. 

X  X    

GRAXEIRAS X X X  X X 
INSTRUMENTAL COMP. P/ TROCA DE PIVOS 
DE DIREÇÃO 

 X     

PISTOLA PNEUMÁTICA X X X  X  
CONJUNTO DE SOLDA OXIGENIO P/ 10 M³ X X X X X X 
CONJUNTO DE SOLDA COMPLETO X X X X  X 
EXTINTORES X X X X X X 
BANCADA PARA MONTAR E DESMONTAR X X X X X X 
CARREGADOR DE BATERIA PORTÁTIL X  X    
ELEVADORES AUTOMOTIVOS  X X  X  
MAQUINA DE SOLDA ELETRICA X X X  X X 
ESMERIS X X X X X X 
COMPRESSORES DE AR X X X X X X 
BARRACÃO DE OFICINA X X X X X X 
CORREDORES DE MOLA     X  
TORX PESADO PNEUMÁTICA  X   X  
LIXADEIRAS X X X X X X 
FURADEIRAS X X X X X X 
REBITADEIRAS  X X    
CAIXA DE FERRAMENTA COMPLETA X X X X X X 
EQUIP. REGULADOR DE INJETOR DE 
COMBUSTIVEL 

 X  X   

EQUIP. P/ ELETRONICA COMPLETO  X     
EQUIP. COMP. TUBULAÇÃO P/ AR 
CONDICIONADO 

  X    

BOMBA DE ÓLEO  X     
MACACOS HIDRAULICOS E JACARÉ  X X X X X 
SUPORTE DE MOTOR  X     
ESCRITÓRIO INFORMATIZADO X X X X X X 

 
      
Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n°  /2013, que possuímos os equipamentos mínimos 
instalados no município de Diamantino, para o bom desenvolvimento dos serviços a serem contratados. 
 
 
                      ................., ......... de ...................   de 2015. 
                                                                                    
 
 

                                                    _____________________________________________ 
                                                  (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO X 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 000/2015 
PREGÃO: N° 004/2015 – REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma 
da lei. 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, com sede administrativa na Av. Desembargador 
J. P. F. Mendes, 2341, Bairro Jardim Eldorado, inscrito no CNPJ nº 03.648.540/0001-74, representado neste 
ato pelo Prefeito Municipal Sr. Juviano Lincoln, brasileiro, divorciado, engenheiro florestal, portador da cédula 
de identidade RG nº 378.465 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº 304.779.991-15, com endereço na Chácara 
Ribanceira, s/nº, no Jardim Guaraná, doravante denominado “MUNICÍPIO” considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2015, RESOLVE 
registrar os descontos ofertados sobre a tabela de preços do sistema TRAZ VALOR (ou, na ausência da peça 
e/ou serviço no sistema, o desconto será aplicado sobre a média de preços do mercado), por LOTE/MARCA, 
da empresa ___________, CNPJ Nº ________, representada pelo Sr _____________, RG Nº 
_________SSP/MT e CPF Nº ___________, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, cujos 
produtos visam atender à frota de veículos leves, médios, pesados e motocicletas do Município de Diamantino - 
MT, conforme atendimento às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas 
alterações, Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e em conformidade com as disposições a seguir.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E PEÇAS ELÉTRICAS GENUINAS E/OU ORIGINAIS DE PRIMEIRA LINHA, 
INDEPENDENTE DE MARCA PARA VEICULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MOTOCICLETAS DA 
FROTA MUNICIPAL, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS, ELÉTRICOS, MOLEJO, BOMBAS 
INJETORAS, BOMBAS HIDRAULICAS E MOTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO, das 
marcas constantes do Termo de Referência, para atender aos veículos que compõem a frota municipal, 
nos termos e condições estabelecidas no Edital de Pregão nº 004/2015 e seus anexos, que passa a fazer parte 
vinculativa desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preço vencedora, conforme consta nos 
autos do processo licitatório.  
Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga o Município de Diamantino com seus respectivos órgãos a 
firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições.  
Parágrafo Segundo – O Município de Diamantino, através da Secretaria solicitante, definirá através de análise 
dos orçamentos, se a peça e/ou serviço a ser adquirida será genuína, original ou outra, nas condições 
constantes do instrumento convocatório, independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS ADESÕES. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos 
Municípios, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
 
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar 
a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, não excedendo, na sua totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
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3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria de Administração, através do seu responsável, 
no seu aspecto operacional e à PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO, nas questões legais.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
4.1 - Os descontos serão aplicados sobre cada peça e/ou serviço, por marca, conforme os preços informados 
na tabela de preços do Sistema TRAZ VALOR, de acordo com o tipo: genuína, original ou outra, na 
conformidade dos itens do Edital, sendo os seguintes, por LOTE:  
 

LOTES 
 
LOTE Nº 01 – MECÂNICA - Veículos Leves – (xx) % Desconto 
1 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 160.000,00 
2 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 

 Valor total c/ desconto: R$ 240.000,00 
 
LOTE Nº 02 – MECÂNICA - Veículos Médios – (xx) % Desconto 
3 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
4 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 200.000,00 
 
LOTE Nº 03 – MECÂNICA - Veículos Pesados – (xx) % Desconto 
5 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 300.000,00 
6 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 130.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 430.000,00 
 
LOTE Nº 04 – ELÉTRICA – Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
7 - Peças elétricas. Valor estimado com desconto: R$ 200.000,00 
8 - Serviços de Mão de Obra Elétrica; Valor estimado com desconto: R$ 100.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 300.000,00 
 
LOTE Nº 05 – MOLEJO - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
9 - Peças Molejo. Valor estimado com desconto: R$ 80.000,00 
10 - Serviços de Mão de Obra Molejo; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 130.000,00 
 
LOTE Nº 06 – BOMBAS HIDRAULICAS - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
11 - Peças Hidráulicas. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
12 - Serviços de Mão de Obra Bomba Hidráulica; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 07 – BOMBAS INJETORAS - Veículos Leves/Médios/Pesados – (xx) % Desconto 
13 – Peças Bomba Injetora. Valor estimado com desconto: R$ 70.000,00 
14 - Serviços de Mão de Obra Bomba Injetora; Valor estimado com desconto: R$ 50.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 120.000,00 
 
LOTE Nº 08 - MOTOCICLETAS – (xx) % Desconto 
15 - Peças mecânicas, elétricas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 35.000,00 
16 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 25.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 60.000,00 
 
LOTE Nº 09 - ONIBUS – (xx) % Desconto 
17 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 180.000,00 
18 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 270.000,00 
 
LOTE Nº 10 - MICROONIBUS – (xx) % Desconto 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 90.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 60.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 150.000,00 
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LOTE Nº 11 – MÁQUINAS PESADAS – (xx) % Desconto 
19 - Peças mecânicas e acessórios. Valor estimado com desconto: R$ 320.000,00 
20 - Serviços de Mão de Obra Mecânica; Valor estimado com desconto: R$ 170.000,00 
 Valor total c/ desconto: R$ 490.000,00 
 
Valor Total Previsto: R$ 2.170.000,00 (Dois milhões e cento e setenta mil Reais) 
 
Parágrafo único: No caso em que a peça e/ou serviço solicitada não estiver com seu cadastro e valor 
referenciado na tabela TRAZ VALOR, a empresa deverá se sujeitar à média de valores de mercado, 
apresentados pela Secretaria solicitante, aplicando o mesmo percentual de desconto aqui registrado. 
 
4.2. As especificações das peças e/ou serviços serão as mesmas constantes do Sistema TRAZ VALOR. 
 
4.3. Caberá à Secretaria solicitante definir se a peça a ser adquirida será genuína, original ou outra, de acordo 
com a necessidade a ser atendida. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  
 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado central da Prefeitura Municipal ou outro local indicado 
pelo solicitante, após o atendimento do parágrafo único abaixo.  
Parágrafo Único - Os produtos contratados deverão ser entregues no prazo de 12 (Doze) horas, contados da 
solicitação oficial da Secretaria, sendo verificada a qualidade e procedência dos produtos, sob pena de não 
aceitação e não pagamento dos mesmos.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  
 
6.1 - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmarem contratações de 
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente.  
Parágrafo Primeiro - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, emitida pelo Setor competente, contendo: o nº da Ata, o nome da 
empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega.  
Parágrafo Segundo Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a entregar o produto, 
poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitados as condições de 
fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR  
 
7.1 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata:  
I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o especificado 
nesta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula 
ou condição aqui estabelecida;  
II – não entregar produtos que estiverem em desacordo com a descrição da peça e/ou serviço contida no 
sistema TRAZ VALOR e com as especificações constantes deste instrumento. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Diamantino, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do objeto;  
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Diamantino, no tocante ao fornecimento do 
material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;  
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;  
VI - a falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do objeto desta ata e não 
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas;  
VII - comunicar imediatamente ao Município de Diamantino qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
VIII - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Município de Diamantino.  
IX - indenizar terceiros e/ou ao Município de Diamantino, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as 
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medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes; 
X – substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Diamantino toda ou parte da 
remessa devolvida pela mesma, no prazo de 02(dois) dias úteis, caso constatadas divergências nas 
especificações.  
XI – Comprovar a procedência da peça na entrega da mesma, em prazo não superior à 24 (vinte e quatro) 
horas, quando solicitado.  
XII – As peças e/ou serviços deverão passar por controle de qualidade e avaliação, cujo trabalho de avaliação 
ficará a cargo de um servidor da administração ou empresa contratada, sob pena de não pagamento e rescisão 
contratual.  
XIII – Garantir qualidade das peças e/ou serviços, no mínimo de 06 (seis) meses ou 15.000,00 Km.  
XIV – As peças originais serão peças com comprovação de homologação pelas montadoras, podendo ser 
exigida a qualquer tempo, inclusive pelos órgãos/entidades contratantes.  
XV – As peças não genuínas ou originais (paralelas, recondicionadas ou remanufaturadas) deverão ser 
de primeira linha, com qualidade e procedência comprovada e garantia de no mínimo 06(seis) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO PROMITENTE FORNECEDOR  
 
8.1 - São responsabilidades do Promitente Fornecedor:  
I. todo e qualquer dano que causar ao Município de Diamantino, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento pelo Município de Diamantino;  
II. toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município de Diamantino por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da 
ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Diamantino, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente.  
Parágrafo Primeiro - O Fornecedor autoriza o Município, a descontar o valor correspondente aos referidos 
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.  
Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Município de Diamantino não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  
 
9.1 - O Município de Diamantino obriga-se a:  
I. indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais.  
II. permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 
segurança;  
III. notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;  
IV. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.  
V. exigir do fornecedor sempre que se achar necessário, a comprovação de que as peças fornecidas, de 
primeira linha ou originais, possuem homologação da montadora;  
VI. credenciar servidor para verificação da qualidade e procedência das peças e/ou serviços, através de 
termo próprio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO.  
 
10.1 - O Município efetuará o pagamento, desde que haja confirmação oficial sobre a qualidade da peça 
entregue e serviços realizados, através de depósito bancário em nome da adjudicada, mediante a expedição 
de documento fiscal correspondente. Os produtos faturados e entregues, constando ainda, no verso da NF o 
atesto de servidor encarregado do receber o produto, serão pagos em até 30(trinta) dias.  
Parágrafo Primeiro - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  
Parágrafo Segundo - Para cada Autorização de Fornecimento (por secretaria), o Fornecedor deverá emitir 
uma nota fiscal/fatura.  
Parágrafo Terceiro – O pagamento ficará ainda condicionado a regularidade fiscal, como apresentada no ato 
do certame.  
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Parágrafo Quarto - Constatada a situação de irregularidade, o fornecedor será comunicado por escrito para 
que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Diamantino, sendo lhe facultada a 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS.  
 
11.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.  
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro.  
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de 
Diamantino, solicitará ao Promitente Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.  
Parágrafo Terceiro - Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Diamantino convocará 
as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do 
preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço 
registrado.  
Parágrafo Quarto – Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
12.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:  
a) quando o Promitente Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços e 
no Edital;  
b) quando o Promitente Fornecedor não atender a Autorização de Fornecimento no prazo estabelecido;  
c) quando o Promitente Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  
d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Autorização de Fornecimento decorrente deste 
Registro;  
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Diamantino ou 
pelo Promitente Fornecedor:  
g) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata e do 
Edital  
h) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93.  
Parágrafo Primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Promitente Fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente 
Ata.  
Parágrafo Segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial do Estado, 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
Parágrafo Terceiro – A solicitação do Promitente Fornecedor para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo Município, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
neste Edital.  
Parágrafo Quarto. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, 
relativas ao fornecimento do Item.  
Parágrafo Quinto. Caso o Município de Diamantino não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.  
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.  
 
13.1 - Correrão por conta exclusivas do promitente fornecedor:  
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital.  
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II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de 
trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
 
14.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o 
fornecedor ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:  

I) advertência, por escrito;  
II) multa, a ser aplicada pelo Município, e após a confirmação de 02 (duas) advertências, independente de ser 

motivo diferenciado, ficando suspenso o fornecimento até o recolhimento ao Município de Diamantino;  
III) cancelamento desta Ata de Registro de Preços após a aplicação de 02 (duas) multas ou quando a multa 

aplicada não houver sido recolhida em prazo superior a 10 (dez) dias, contados da emissão;  
IV) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 2(dois) 

anos;  
V) declaração de inidoneidade.  

Parágrafo Primeiro. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas, atrasos na entrega ou 
descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao erário.  
Parágrafo Segundo – O fornecedor sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva 
fatura/orçamento aprovado.  
Parágrafo Terceiro. A contratada estará impedida de licitar com a Administração Púbica por um prazo de até 
02 (dois) anos, em caso de fraude ou qualquer tipo de crime, devidamente comprovado, atendidas as 
prerrogativas legais existentes.  
Parágrafo Quarto. As multas previstas são aplicáveis simultaneamente às outras cominações previstas nesta 
Ata.  
Parágrafo Quinto - A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de 02 (dois) anos, será divulgado nos veículos oficiais de comunicação, podendo ser aplicada em 
casos de reincidência por descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial 
cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao erário.  
Parágrafo Sexto. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:  
a) se o promitente fornecedor descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses 
fatos resultem prejuízos ao Município;  
b) se o fornecedor sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais;  
c) se o fornecedor tiver praticado atos ilícitos visando frustar os objetivos da licitação.  
Parágrafo sétimo. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II desta Cláusula.  
Parágrafo oitavo. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade 
ministerial, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do fornecedor.  
Parágrafo nono - A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
 
15.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
16.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotação 
orçamentária prevista nas contratações advindas desta ata.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente ata de Registro de Preços.  
II. integram esta Ata, para fins de acompanhamento de execução, o Edital de Pregão nº 004/2015 e seus 
anexos e as propostas da empresas classificadas por lote.  
III. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do Município de Diamantino.  
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CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO  
 
18.1 - As partes contratantes elegem o foro de Município de Diamantino - MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente ata, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos 
pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Município de Diamantino - MT, ____ de _______ de 2015. 
 
 
 
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO – MT 
JUVIANO LINCOLN 
Prefeito Municipal 
 
 
DETENTORA DA ATA 
Representante Legal 
 
 
 
 


